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JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de licitação n" 001/2023

Assunto: Justificativa do Preço e Razão de Escolha (Art. 26, II e inciso III da Lei n°

8.666/93 e suas alterações)

I -● DA NECESSIDADE DO OBJETO

O processo de solicitação em tela para realização de dispensa de licitação tem
por objetivo a Contratação de Empresa para Fornecimento de Link dedicado de Internet,

fornecimento de Equipamentos, Materiais e Sendços, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coelho Neto/MA.

A Câmara Municipal de Coelho Neto/M.\ com o intuito de atender aos seus

Departamentos, c ainda, considerando a necessidade premente da Administração Pública
dá continuidade as atividades administrativas rotineiras, cm atendimento ao Art. 37, da

Constituição Federal, o qual bem versa sobre os princípios vinculantes da eficiência da
administração pública. Os ser\tiços descritos no Termo de Referência é destinado a

com

contratação de empresa especializada em prestação de sentiços técnicos profissionais para
Fornecimento de Link de Internet Dedicado Full Duplex com IP FLxo e Pacote de dados
em MEGAS, via fibra ótica, combinado com o serviço de instalação, manutenção e
materiais, objetivando-se trazer maior agilidade  e praticidade na execução das tarefas
institucionais pois se faz necessário o acesso da rede mundial de computadores, para
consultas aos sites oficiais, atualizações de cadastro, download/upload de dados

Por fim, estes serviços são de suma importância para esta Instituição, pois se
enquadram no rol dos serviços continuados e contribuem decisivamente para a prestação

comunicação e a troca de

sua interrupção pode comprometer a

e etc.

de um serviço público de qualidade, uma vez que facilita
informações em tempo real, entretanto a

continuidade das ati^tidades da vVdministração.

II - DO FUNDAMENTO LEGAI

A dispensa de Licitação tem respaldo no art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666/93.

III - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente
um regime regulamentado por Lei.
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O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI,

da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas

e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e

nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37

da CF/1988:

(...)

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações”.

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n°

8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é

regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações

específicas tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais,

frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame

realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

'Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
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anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que

nào se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;”

IV - DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE

FRAGMENTAÇÃO

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único:

“Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou

de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que

couber,

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que

justifique a dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço;

rV - documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais

os bens serão alocados.”

elementos:seguintescom os

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao

princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a

este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua

importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida

justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo

único, do art. 26 da Lei 8.666/93, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns

comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei

de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras

deverão serem observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo

estimado. Portanto, deve haver um planejamento para a realização das compras, além

disso, este planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento. ‘'Logo,

não pode o agente público justificar o /racionamento da despesa com várias aquisifies ou contratações no

mesmo exercido, sob modalidade de lidtação inferior aquela exigida pelo total da despesa no ano, quando

isto for decorrente da falta de planejamento’’ - Manual TCU.

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de

licitar de forma a assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em
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VIII - DA HABILITAÇAO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o

dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93.

Porém, excepcionalmente, a lei de regências prevê  a possibilidade de dispensa de alguns

dos documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido

no § 1° do art. 32 da Lei 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

“Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei no

8.666, de 1993) e constitucional (art. 195, § 3o, da CF) de que nas

licitações públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade,

e obrigatória a comprovação por parte da empresa contratada de:

Certidão Negativa de Débito (INSS - art. 47, inciso I, alínea a, da

Lei no 8.212, de 1991); Certidão Negativa de Débitos de Tributos e

Contribuições Federais (SRF-IN no 80, de 1997); e Certificado de

Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 da Lei no 8.036, de 1990).

Acórdão 260/2002 Plenário.

contratada demonstrou habilmente suaResta deixar consignado que

habilitação jurídica e regularidade fiscal.

IX - DA CARTA CONTRATO - MINUTA

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em

epígrafe, definindo claramente as obrigações das partes, definidos no contrato.

X-CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a

realidade do mercado em se tratando de objeto similar, podendo a administração

contratar sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar o credor referido,

relativamente ao objeto em questão, é decisão discricionária do Presidente da Câmara

optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Controladoria Interna e

Procuradoria Jurídica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente

procedimento.
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Coelho Neto (MA), 12 de janeiro de 2023.

Joseane da Silva Ferreira

Portaria tf 036/2023

Diretora Administrativa

ED. VEREADOR FRANCISCO FERREIRA

Rua Rio Branco, s/n« - Bairro Centro | CEP 65.620-000 1 CNPJ: 06.779.540/0001-00 | Telefone: (98)3473-3187
E-mail: camaramuníctpalcn8(g>gma}l.com


